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PROPOSTAS CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Eixo I:  

 Criar Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIAPN+. 

 Manter e aumentar o repasse socioassistencial. 

Eixo II: 

 Criar plano de salário e carreira de valorização dos profissionais do SUAS. 

 Investir na qualificação dos profissionais do SUAS na inovação e dialogo 

intersetorial no atendimento a população. 

Eixo III: 

 Criar programa de capacitação por meio de recursos por meio de cursos 

profissionalizantes adaptados as necessidades e realidades das famílias 

beneficiarias do Programa Bolsa Família. 

 Criar uma rede de comerciantes que ofereçam regras de emprego a 

beneficiários do Programa Bolsa Família. 

Eixo IV:  

 Utilizar dados do Cadastro Único para planejar e divulgar ações 

informativas sobre os serviços socioassistenciais, com foco nos 

beneficiários do BPC e Bolsa Família, incluindo campanhas educativas com 

linguagem acessível e promover parcerias com associações de comunidades 

locais.  

 Criar espaço único para sediar os conselhos municipais de politicas 

públicas. O local contará com estrutura adequada e secretaria para apoiar 

reuniões, audiências e atividades que promovam o controle social, com 

acesso livre e incentivo à participação popular. 
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Eixo V:  

 Assegurar investimento contínuo na capacitação de trabalhadores e 

conselheiros da assistência social, com garantia de infraestrutura e 

equipamentos necessários, fortalecendo a gestão municipal do SUAS e 

promovendo a equidade na formação profissional. 

 Instituir um Fundo Municipal Permanente e exclusivo para a Politica de 

Assistência Social, com mecanismos legais de captação de recursos 

adicionais, assegurando financiamento contínuo, transparente e compatível 

com as demandas dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais 

no território. 

  


